
 
 

Cartilha de Segurança GE Money 
 

CONCEITO DE FRAUDE 
 

� Prática aparentemente correta, aplicada com a finalidade de enganar alguém, 
causando prejuízo a terceiros e visando benefício próprio.  

� Legislação: 
Art. 171 do Código Penal Brasileiro: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, 
em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício ardil 
(golpe) ou qualquer outro meio fraudulento. 

 
 

A seguir daremos algumas orientações de segurança para você evitar problemas com 
fraudes em seus documentos. 

 
 

DICAS IMPORTANTES 

 
� No preenchimento de cheques, não utilize canetas entregues por terceiros, e 

preencha todos os espaços em branco na folha de cheque. 
 
� Faça cheques nominais – sempre preencha o campo de identificação do destinatário 

do cheque. 
 

� Quando solicitar cópias de qualquer documento, certifique-se que foi emitida 
somente a quantidade solicitada. 

 
� Evite andar com documentos originais, dê preferência às cópias autenticadas destes 

documentos (há maior possibilidade de utilização de seus documentos originais com 
fotos trocadas). 

 
� Não entregue seus documentos para terceiros fora das Lojas GE Money. 

 
� Sempre que houver necessidade de entregar fotocópias de documentos de 

identidade,, as cópias devem conter “duas linhas paralelas no brasão”, tal como são 
feitas em cheques cruzados. 

 
� Evite abrir e-mails de origem desconhecida.e também clicar em links ou abrir 

arquivos anexos ao e-mail, principalmente os executáveis (com extensão .exe, .com, 
.scr, .bat). Muitos Hackers (pessoas especialistas em violar sistemas de computação 
para roubo de senhas e demais informações do usuário) utilizam dessas informações 
para montar documentos fraudulentos. 

 
� Ao sentir falta de algum documento ou folha de cheque, imediatamente: 

• Comunique ao Banco e suste o cheque. 
• Faça um Boletim de Ocorrência. 
• Comunique os Órgãos de Proteção ao Crédito. 

 



 
Você Sabia? 

 
Que a Associação Comercial possui telefone e site exclusivo, Disponível 24 horas, 
somente para comunicação de roubo e extravio de documentos? 
 
 

 

 
S.O.S. Cheques & Documentos 

Comunique roubo e extravio de cheques e documentos através do: 
 

Site: www.apoioaoconsumidor.com.br  
ou pelo telefone 0800-011-1522 

 

 

 


